
 

 
No 07 

 

TEMA: EXIGÊNCIAS DE PUBLICAÇÃO PARA AUTORIZAÇÃO DE DEFESA DE 

DISSERTAÇÃO/TESE  
 

Considerando os valores de pontuação instituídos pela CAPES no mais recente documento da 

área de Direito e a disponibilização do Qualis 2017-2020 na Plataforma Sucupira, delibera-se, 

com base em um juízo de proporção entre o sistema de pontuação vigente na data de publicação 

do Regimento do PPGD e o atualmente vigente, aprovar como normas complementares do 

Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Direito da UFBa as seguintes disposições: 

Art. 1º Os estudantes que ingressarem no PPGD a partir do semestre 2023.2 terão a produção 

aferida de acordo com o sistema de pontuação vigente na data de publicação destas normas 

complementares, de modo que suas defesas de dissertação/tese só poderão ser realizadas caso 

tenham atingido, pelos critérios do Documento de Área da CAPES, pelo menos 60 (sessenta) 

pontos por meio da publicação de artigos em periódicos, livros ou capítulos de livro. 

Parágrafo único. Os estudantes que ingressaram no PPGD antes do semestre letivo 2023.2 

poderão optar por um dos seguintes padrões de pontuação: 

I - Qualis 2017-2020, hipótese em que precisarão atingir 60 pontos; 

II - Qualis 2013-2016, hipótese em que precisarão atingir 25 pontos; ou 

III - eventual disposição mais benéfica constante do edital de ingresso. 
 

 Salvador, 10 de agosto de 2023. 

 
Daniel Oitaven Pearce Pamponet Miguel 
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TEMA: PÓS-DOC 
 
Normas complementares (estágio pós-doutoral): deliberou-se à unanimidade aprovar 
como normas complementares do PPGD que:  
a) o projeto apresentado no ato da candidatura deverá obedecer aos critérios exigidos 
pelo PPGD, sob pena de recomendação da não aprovação pela Congregação;  
b) por cada semestre completo ou não do estágio pós-doutoral, este que pode variar de 
03 a 12 meses, o pós-doutorando deverá apresentar no mínimo um trabalho (livro, 
capítulo ou artigo), assinado pelo mesmo na condição de PÓS-DOUTORANDO PPGD 
UFBA;  
c) o pós-doutorando deverá no curso de seu estágio ministrar uma aula presencial 
interna na graduação e/ou na pós-graduação, e uma exposição presencial aberta 
(exclusiva ou no âmbito de seminário coletivo), onde apresentará os resultados da sua 
pesquisa;  
d) o relatório final deverá trazer, além dos resultados da pesquisa, uma análise/reflexão 
da contribuição que o pós-doutorando considera ter recebido da UFBA e vice-versa;  
e) não será admitido projeto de estágio pós-doutoral de egresso do doutorado da 
FDUFBA, salvo se comprovar vínculo com outra IES. 
 
REFERÊNCIA: Ata da reunião do colegiado do Programa de Pós-Graduação da 
Faculdade de Direito – UFBA, realizado no dia 04 de fevereiro de 2020. 

 
                                                                 

Saulo José Casali Bahia 
Coordenador do PPGD 
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DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

 Daniel Oitaven Pamponet Miguel, professor adjunto “A” – 40h DE – do 

Departamento de Ciência Política da Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas, n. SIAPE 

2788998, declara sua anuência em permanecer como docente do mencionado departamento 

após a criação do Departamento de Gênero e Diversidade. 

 

Salvador, 28 de junho de 2015. 

 

 
____________________________ 
Daniel Oitaven Pamponet Miguel 


